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Relator: Desembargador Fernando Tourinho de Omena Souza - Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas.

2 - Proc. Adm. nº 2023/4550 - Pedido de Aposentadoria Voluntária Tempo de Contribuição. 
Requerente: Katya Mary Ferreira dos Santos - ocupante do cargo de Analista Judiciário .
Advogados: Gustavo de Macedo Veras (OAB/AL nº 6035) e Flávio Adriano R. B. Santos (OAB/AL nº 6109) - Sindicato dos Servidores 

do Poder Judiciário do Estado de Alagoas- SERJAL.
Relator: Desembargador Fernando Tourinho de Omena Souza - Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas.

Direção-Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, em Maceió, aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro do ano de 
2024 (dois mil e vinte e quatro).

Fernando Tourinho de Omena Souza
Deembargador-Presidente

Subdireção Geral

SUBDIREÇÃO GERAL

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE GESTORES E FISCAIS Nº 039/2024

Processo Administrativo nº 2022/13668

Data: 23 de fevereiro de 2024

Contratado:  MEGA SERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA

Objeto: contratação de empresa especializada para prestação contínua de serviços de Apoio Administrativo para o Tribunal de 
Justiça de Alagoas.

CONTRATO Nº 003/2024

Gestor: DENIS ROBERTO HOSI OCHI - DGC
Gestor Substituto: RODRIGO SILVA MENDES - DGC
Fiscal Técnica: PATRÍCIA MARIA SIMÕES DE FRANÇA- DARAD
Fiscal Técnico Substituto: DOUGLAS MATIAS DA SILVA CALIXTO- DARAD
Fiscal Administrativo: AMÓS HENRIQUE ALVES DE ARAÚJO - APMP
Fiscal Administrativo Substituto:  LEONIO DIAS DE QUEIROZ – DEFIP – CPFA
Fiscal Setorial: ELIANE DA SILVA LIRA – DARAD
Fiscal Setorial Substituto: DOUGLAS MATIAS DA SILVA CALIXTO  - DARAD

O SUBDIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
e tendo em vista o art. 67 da Lei nº. 8.666/93, o Ato Normativo nº 117, de 29 de setembro de 2010, Ato Normativo nº 48, de 12 de agosto 
de 2019 e Ato Normativo nº 81, de 17 de outubro de 2017, resolve:

Designar os servidores DENIS ROBERTO HOSI OCHI (Gestor), RODRIGO SILVA MENDES (Gestor Substituto), ambos lotados no 
Departamento de Gestão de Contratos – DGC, bem como a servidora PATRÍCIA MARIA SIMÕES DE FRANÇA (Fiscal Técnico), o Sr 
DOUGLAS MATIAS DA SILVA CALIXTO (Fiscal Técnico Substituto),  ambos lotados na Diretoria Adjunta da Administração – DARAD,  
o Sr. AMÓS HENRIQUE ALVES DE ARAÚJO (Fiscal Administrativo)  lotado na Assessoria de Planejamento e Modernização do Poder 
Judiciário - APMP, o Sr. LEONIO DIAS DE QUEIROZ (Fiscal Administrativo Substituto) lotado no Departamento Financeiro Pessoal 
- DEFIP, a Sra. ELIANE DA SILVA LIRA (Fiscal Setorial) e o Sr.  DOUGLAS MATIAS DA SILVA CALIXTO (Fiscal Setorial Substituto) 
ambos lotados na Diretoria Adjunta da Administração – DARAD, para a gestão e fi scalização do Contrato 003/2024, oriundo do Processo 
Administrativo nº 2022/13668, devendo representar este Tribunal de Justiça perante o Contratado e zelar pela boa execução do objeto 
pactuado, cumprindo as atividades de gestão e controle relativas à Cláusula de Gestão e Fiscalização indicadas no referido instrumento 
e no Ato Normativo nº48/2019.

Revogam-se todas as disposições em contrário.
WALTER DA SILVA SANTOS
Subdiretor Geral

Escola Superior da Magistratura - ESMAL

EDITAL Nº. 61/2024

A Comissão de Seleção do Processo Seletivo Simplifi cado para a contratação de Profi ssionais de Arquivologia nomeada pelo 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, através da Portaria nº 15/2024, torna público o GABARITO DEFINITIVO 
e O RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
PROFISSIONAIS DE ARQUIVOLOGIA DO PODER JUDICIÁRIO DE ALAGOAS, dispondo ainda: 

Abertura do prazo para interposição de recursos ao resultado preliminar da Prova Objetiva do Processo Seletivo Simplifi cado para 
contratação temporária de profi ssionais de Arquivologia, nos seguintes termos: 
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1.1 DOS RECURSOS: 
Caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias, após a publicação do resultado preliminar. 

Os recursos interpostos que não forem apresentados pela via própria, através do email: selecaoarquivologiatjal2024@gmail.com, 
com argumentação inconsistente ou fora do prazo previsto no item anterior, serão automaticamente indeferidos.

Após a análise dos recursos será divulgado o Resultado Final.

Os candidatos deverão interpor recurso, diante de qualquer situação de inconformidade relativa aos dados cadastrais, notas, 
pontuação geral, classifi cação ou qualquer outra que implicar alteração no resultado fi nal.

Após a publicação do resultado fi nal não caberá mais recurso de nenhuma ordem.

Não haverá nova apreciação da decisão do recurso

2. DA ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO, EM VIRTUDE DO IMPEDIMENTO PARA CONTRATAÇÃO: 
Nos termos da Lei Estadual nº 7.966/2018, o candidato aprovado não poderá ser contratado novamente, com fundamento nesta 

lei,antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento de seu contrato anterior.
Ficam eliminados do processo seletivo os candidatos que estão inseridos na situação do inciso anterior, conforme determinação 

legal.

3. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE:
Nos termos do Edital 09/2024, na classifi cação, entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de desempate: Idade 

igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme art. 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso; Maior pontuação obtida na experiência 
profi ssional; Maior pontuação obtida nos Cursos Complementares; Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso. O 
candidato que não apresentar a documentação comprovando integralmente aquilo que foi inserido no ato da inscrição e os requisitos da 
função de acordo com este Edital, será eliminado do certame e não será convocado pelo TJ/AL. 

GABARITO DEFINITIVO

1. C 11. D 21. A  31. B 41. A

2. A 12. C 22. A 32. A 42. C

3. C 13. B 23. B 33. D 43. D

4. B 14. A 24. D 34. C 44. A

5. C 15. D 25. C 35. D  45. A

6. B 16. C 26. A 36. A 46. C

7. A 17. D 27. D 37. A 47. A

8. B 18. B 28. C 38. B 48. B

9. C 19. C 29. B 39. B 49. B

10. D 20. D 30. D 40. D 50. D

RESULTADO PRELIMINAR

CANDIDATO MATRÍCULA NOTA

KALINKA BRANT DA SILVA 4825660606 7,2

KATIA MARIA DE ALMEIDA CASTRO 65887581204 6,8

CORNÉLIO ALVES DE OLIVEIRA FILHO 86386891449 5,4
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DIEGO EDISON DOS SANTOS BASILIO 9735369427 4,6

Maceió, 23  de fevereiro de 2024.

Dr. João Paulo Martins da Costa
Juiz - Presidente da Comissão

Bruno Araújo Massoud
Juiz – Membro

Claudemiro Avelino de Souza
Juiz – Membro

Bruna Fanny de Oliveira Lemos
Juiz – Membro

Renan Gustavo Ferro Gonzaga
Servidor – Membro

Diego Ramon Omena Firmino
Servidor - Membro

EDITAL Nº 62/2024
Dispõe sobre o resultado defi nitivo da Reopção de comarca do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE GRADUANDOS E GRADUADOS EM DIREITO, PARA O DESEMPENHO DAS FUNÇÕES DE 
CONCILIADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS E DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA MULHER 
E DA FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS, a Comissão de organização do processo seletivo simplifi cado, no 
exercício de suas atribuições, resolve:

 Divulgar o Resultado Defi nitivo da Reopção de Polo para a comarca de Santana do Ipanema.
DA APURAÇÃO:
Havendo empate, obterá melhor classifi cação, nesta ordem, quem: a) possuir mais idade.
Após a conclusão do procedimento disciplinado neste edital, será organizada uma nova ordem de classifi cação dos 

candidatos nas comarcas em que ocorrer a reopção, levando-se em consideração a nota que o candidato reoptante obteve no 
processo seletivo de Conciliador

DA CONVOCAÇÃO:
O candidato será convocado, obedecendo à nova ordem de classifi cação da comarca para a qual tiver reoptado.
O candidato deverá preencher todos os requisitos estabelecidos no Edital de abertura nº 225/2022.

RESULTADO DEFINITIVO DA REOPÇÃO – COMARCA SANTANA DO IPANEMA

ORDEM CANDIDATOS CPF TOTAL

1 Guilherme Lima De Carvalho 02166490301 43

2 Jacqueline Alves Torres 09376441451 38,5

3 Lauro César Alves De Mendonça  09808565409 36

4 Renata Chagas Cavalcanti 11349537470 36

5 Manuela Toledo Lima Da Paixão 04768573410 36

6 Nayara Larissa Lucena Almeida 11354423470 35

7 Larissa Maria Carvalho Lopes 12489636448 34

8 José Divaldo Dos Santos Júnior 01447822439 33,5

9 Andrey Cesar Silva De Oliveira 04863783493 33

10 Monique De Oliveira Costa 05607775402 32

11 José Gabriel Barbosa Fernandes 09202635420 32

12 Mayara Kelly Alves 11912737418 32

13 Dalvania Silva Dos Santos 00810289466 31

14
Bruno Antonio Guedes Correia Da 
Silva

05645942450 31

15
Lysia Flávia Da Silva Gomes De 
Souza Leão  03707495450 30

Maceió, 23 de Fevereiro de 2024.

Dr. José Cícero Alves da Silva
Magistrado - Presidente


